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Assim, emito parecer favorável 
à sua regular tramitaçã 
Ibitinga, 02 de fever 	 (2.016.  

d>22(~ 

ci 	 te44~ de 04A4-iga - SP 
_ ga c204eckuk_ 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA. 
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11111111111 11111111 III Protocolo Geral 216 
Data: 03/02/2016 Horário:0000096/ 

 01
0

:57 Legislativo • PAR 812016 

Avaliando o Projeto de Lei Complementar n° 08/2.016, 
recebido nesta Casa de Leis em 28/01/2.016, e registrado sob o n° 08/2.016, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que ALTERA AS ATRIBUIÇÕES E 
CARGA HORÁRIA DO CARGO DE ADVOGADO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE (LEI 
COMPLEMENTAR 104/15), tramitando em regime de urgência 
especial, que foi devidamente justificado e aprovado, verifiquei que o mesmo 
é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 32-A, inciso IX, da 
Lei Orgânica Municipal, sendo a propositura de iniciativa privativa do Sr. 
Prefeito. 

20 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 	 eal 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

